
 
CÂMARAMUNICIPALDE DOIS CÓRREGOS

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATODE COMPRA E VENDA DE PRODUTOS

2º TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Pelo presente instrumentoparticular, na melhor forma de direito, de um lado a CÂMARA
MUNICIPALDE DOIS CÓRREGOS- SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 49.883.564/0001-09,
situada na Avenida Dom Pedro |, n. 455, Centro, CEP 17.300-049, Dois Córregos - SP,

neste ato devidamente representada por seu Presidente, vereador Vinícius de Oliveira
Gonçalves,eleito para o biênio 2023/2024, brasileiro, solteiro, portador do documento
de identidade RG. n. 48.212.850 SSP/SPe inscrito no CPF/MF sob o n. 387.394.778-19,
doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa PIERIN & PIERIN

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.

47.572.664/0001-99,sediada na cidade de Dois Córregos, Estado de São Paulo, na Rua

04 de Fevereiro, n. 235, Centro, CEP 1730-047, neste ato representada por seu gerente,
António Cláudio Pierin, portador do RG nº 16.981.912-SSP/SP e do CPF nº 651.948.299-
49, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente termo aditivo, que será
regido pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogaçãodo contrato de compra e

venda de produtos, ficando assim o referido contrato prorrogado por mais 12 (doze)

meses, a partir do dia 01 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução deste termo aditivo correrão por conta da

seguinte dotação orçamentária n. 3.3.90.30.00.00.00 — Material de Consumo.
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CLÁUSULA TERCEIRA- DISPOSIÇÕESFINAIS

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes sem qualquer induzimento ou
coação, firmamo presente termo aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, digitadas
somente no anverso, para que produza seusefeitos jurídicos e legais.

Dois Córregos,06 de novembro de 2023.
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CONTRATADA

António Cláudio Pierin 
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Vinícius de-Qliveira Gonçalves
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